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A Sua Excelência o Senhor  

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Decisão Terminativa. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do Regimento 

Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Extraordinária 

realizada nesta data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação 

com a Emenda nº 1 – CDH-CCJ do Projeto de Lei nº 1729 de 2023, que “Altera os 

arts. 158 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, e 6º da Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, para prever a realização do exame 

de corpo de delito de forma humanizada da mulher, criança, adolescente, idoso ou 

pessoa com deficiência que seja vítima de crime cometido com violência.”, e pela 

rejeição da Emenda nº 2 – CDH. 

 

 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Senador OTTO ALENCAR 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


